
 
 

CONTRATO Nº 085/2024, QUE FAZEM ENTRE SI 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE ESCADA, E A EMPRESA 

COONSULT – COOPERATIVA DE TRABALHO EM 

CONSULTORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS.   

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DOS ESPORTES DO  MUNICÍPIO 

DE ESCADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da 

Comarca da Escada, Estado de Pernambuco, localizada à Avenida Doutor 

Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada-PE, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 26.896.517/0001-02, representado neste ato pela Secretária de 

Educação e Ordenadora de Despesas a Sra. IRANEIDE ALVES FERREIRA LEÃO, 

brasileira, casada, professora, portadora da Cédula de Identidade n° 

3.118.569 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob n° 499.224.914-00,  com endereço 

na Avenida Dr. Antonio de Castro, 680, Jaguaribe, Escada-PE, CEP 55.500-

000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa COONSULT – COOPERATIVA 

DE TRABALHO EM CONSULTORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS, inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº 07.878.284/0001-62, sediada na Rua Barão de São Borja, 62,Sala 

204, Edf. Sigma Center, 2º andar – Soledade – Recife/PE, CEP: 50.070-310, 

e-mail: coonsult@hotmail.com , telefones: (81) 3221-1330 / 3222-6345, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por seu Diretor 

Presidente, Sr. GABRIEL RUFINO, brasileiro, casado, administrador, 

portador do RG. Nº 7.769.986 – SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 

093.179.464-10, residente e domiciliado na Rua da Realeza, 325, Pau 

Amarelo, Paulista/PE, CEP: 53.431-060, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 001/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa de Licitação nº. 001/2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO DEMOCRÁTICA E 

PARTICIPATIVA PARA OS CANDIDATOS À FUNÇÃO DE GESTOR ESCOLAR DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DA ESCADA – PE nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

AÇÃO 01 – OFERTA DO CURSO PERÍODO VALOR 

Docência do Componente do Curso: Gestão 

Escolar como norteadora da Formação Ética, 

Relações Interpessoais, Participação Ativa e 

Democrática (8h) 

01 dia, 

dividido em 

02 turnos 

R$5.050,00 

Docência dos Componentes Curriculares do 

Curso: Gestão Educacional e (RE) 

estruturação da Prática Pedagógica e Projeto 

Político Pedagógico: construindo a 

identidade da escola (8h) 

01 dia, 

dividido em 

02 turnos 

R$5.050,00 

Docência dos Componentes Curriculares do 

Curso: Legislação Educacional e Planejamento 

Estratégico (8h) 

01 dia, 

dividido em 

02 turnos 

R$5.050,00 
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Docência dos Componentes Curriculares do 

Curso: Formação para a Diversidade e 

Equidade e Novas Concepções de Base Nacional 

Comum Curricular e Currículo (8h) 

01 dia, 

dividido em 

02 turnos 

R$5.050,00 

Docência dos Componentes Curriculares do 

Curso: Gestão Financeira e Metodologias 

Ativas, Tecnologias Digitais e Educação (8h) 

01 dia, 

dividido em 

02 turnos 

R$5.050,00 

Orientação e recepção dos Planos de Gestão 

elaborados sob os pressupostos teóricos 

abordados no curso. (8h) 

01 Semana R$7.500,00 

TOTAL DE HORAS: 48H 10 DIAS R$32.750,00 

AÇÃO 02 – ENTREVISTA SEMIESTRUTURADA PERÍODO VALOR 

Coordenação na Realização e Elaboração de 

Questões de Entrevista Semiestruturada com 

os(as) Candidatos(as) à Função de Gestor(a) 

Escolar, com vistas à análise das 

habilidades e competências técnicas para o 

exercício profissional inerentes à 

consecução dos pressupostos da Gestão 

Democrática e Participativa. 

mês R$5.050,00 

AÇÃO 03 – AVALIAÇÃO ESCRITA PRAZO VALOR 

Elaboração de Avaliação Escrita, com 40 

questões objetivas (múltipla escolha), 

versando sobre temas alusivos à Gestão 

Escolar Democrática e Lagislação Educacional 

mês R$13.000,00 

VALOR TOTAL  R$53.250,00 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o 
Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60(sessenta) dias contados 
dos da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 

definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 



 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 53.250,00 (cinquenta e três 
mil, duzentos e cinquenta reais) 

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços 

efetivamente prestados. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 
corridos do mês subsequente à prestação dos serviços, com base no 

quantitativo efetivamente executado, mediante apresentação da Nota Fiscal 

/ Fatura devidamente atestada pelo servidor competente, conforme o 

cronograma de pagamento, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento 

e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá 

comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor 

exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 



 
 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso 

o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 22/01/2024. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo Contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 



 
 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 
o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a 
ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os 
relatórios à CONTRATADA; 

7.2. Solicitar abertura de processo administrativo, caso necessário, 

visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a defesa 

prévia à CONTRATADA; 

7.3. Emitir parecer de avaliação da qualidade do produto fornecido; 

7.4. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

7.5. Analisar relatórios e documentos enviados pelo servidor responsável 
para acompanhamento do fornecimento do Item; 

7.6. Propor aplicação de sanções/penalidades administrativas pelo 

descumprimento das cláusulas contratuais ou instrumentos equivalentes; 

7.7. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, 

mediante a observância das exigências contratuais e legais; 

7.8. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que 
o valor do contrato não seja ultrapassado; 

7.9. A gestão dos contratos oriundos desse certame ficará sob a 

competência do servidor responsável designado pelos ordenadores de 

despesas. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 

seus Anexos e proposta vencedora, para à perfeita execução do objeto, 

assumindo inteira responsabilidade técnica pelo fornecimento do mesmo e 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 



 
 

da boa e perfeita execução do objeto. 

8.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições conforme proposta 
de preço. 

8.2 Prover todos os meios necessários à garantia da plena 

operacionalidade do serviço. 

8.3 A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do 

preço ofertado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para 

atraso ou inexecução da obrigação e não a eximirá das penalidades a que 

está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas. 

8.4 Arcar com as despesas inerentes aos serviços deste Termo de 

Referência. 

8.5 Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora 

contratado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e obrigações 

trabalhistas e civis, decorrentes do objeto do presente contrato. 

8.6 Comunicar, imediatamente à administração, por escrito, qualquer 

fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a prestação dos 

serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como detalhar todo tipo 

de acidente que eventualmente venha a ocorrer. 

8.7 Será responsável por todos e quaisquer danos causados decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do objeto do contrato, não reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização. 

8.8 Responsabilizar-se-á por quaisquer danos causados diretamente por 

seus empregados, ou ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Escada -PE 

ou a terceiros, advindos de imprudência, imperícia ou negligência ou 

desrespeito às normas de segurança, quanto ao fornecimento do Item, 

ainda que de forma involuntária. 

8.8.1 Responder por perdas e danos que vier causar à administração 

ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 

de seus prepostos, independentemente de outras cominações legais, a que 

estiver sujeita. 

8.8.2 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na 

execução das obrigações assumidas. 

8.9 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, conforme constam 

das propostas e neste Termo de Referência, sujeitando-se às penas e 

multas estabelecidas, além da aplicação daquelas prevista em Lei. 

8.10 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo 

de Referência. 

8.11 Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

8.12 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados necessários para 

recebimento de correspondência. 

8.13 Caso a Contratada não puder fornecer no tempo previsto a mesma 

deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 



 
 

horas, que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste 



 
 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 

(noventa) dias; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 



 
 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 

forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

11.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

11.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 



 
 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

SECRETARIA RESPONSÁVEL: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DOS ESPORTES 

ÓRGÃO: 30 FUNDOS MUNICIPAIS 

UNIDADE: 30 07 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FICHA: 1156 

PROGRAMA/ATIVIDADE: 12 361 1201 2057 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 

 

SECRETARIA RESPONSÁVEL: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DOS ESPORTES 

ÓRGÃO: 30 FUNDOS MUNICIPAIS 

UNIDADE: 30 07 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FICHA: 1157 

PROGRAMA/ATIVIDADE: 12 361 1201 2057 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

 

SECRETARIA RESPONSÁVEL: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DOS ESPORTES 

ÓRGÃO: 30 FUNDOS MUNICIPAIS 

UNIDADE: 30 07 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FICHA: 1169 

PROGRAMA/ATIVIDADE: 12 361 1203 2059 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 

 

SECRETARIA RESPONSÁVEL: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DOS ESPORTES 

ÓRGÃO: 30 FUNDOS MUNICIPAIS 

UNIDADE: 30 07 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FICHA: 1170 

PROGRAMA/ATIVIDADE: 12 361 1203 2059 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 



 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 

na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

16.1.  É eleito o Foro da Justiça Estadual no Município de Escada - 

Pernambuco para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

Escada - PE,  05 de Fevereiro de 2024 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº 26.896.517/0001-02 

IRANEIDE ALVES FERREIRA LEÃO 

CPF/MF sob nº 499.224.914-00 

Secretária de Educação 

Ordenadora de Despesas 

P/ Contratante 

 

 

 

COONSULT – COOP. TRAB. CONSULTORIA 

E SERVIÇOS TÉCICOS 

CNPJ Nº 07.878.284/0001-62 

GABRIEL RUFINO 

Diretor Presidente  

P/ Contratada 

  

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 

.______________________________

_ 

2. 

_______________________________ 

Nome:   Nome:  

CPF  :   CPF   :  

R.G.  :  R.G    :  

 


